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LEI MUNICIPAL N°. 1621, DE 18 DE JUNHO . DE 2012.

Dispde sobre a abertura de crédito especial e da

outras providéncias.

O PREFEITO DE HELIODORA
FACO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1°. Fica o Prefeito Municipal autorizado a efetuar a abertura de

crédito especial no Orcamento do corrente exercicio, & seguinte dotagéao:

Orgao: 02 Prefeitura Municipal
Unidade: 10 Servicos de Salde
Sub-unidade: 02 Fundo Municipal de Saude Recursos de Convénios
Fungdo: 10 Saude
Sub-fungdo: 301 Atencdo Basica 44J
Programa: 0006 Atencdo a Saude da Comunidade
Projeto: 1057 Aquisicgdo de Veiculos para o Servigo de Saude Recursos de
Convénios
449052 Equipamentos e material permanente ........--- RS 70.000,00

Art. 2°. Para dar atendimento ao crédito especial em evidéncia serao
utilizados os recursos do excesso de arrecadagéo. do corivénio da SES - Secretaria de

Estado de Saude, para aquisigéo de ambulancia para assisténcia a saude.

Art. 3°. Fica alterado o PPA para a devida inclusdo do Projeto

1057 - Aquisigdo de veiculos para servicos de saude, recursos 46? énios.
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